
LEI N9 984, DE 08 DE MAIODE 1985.
"cria Cargos em cani.ssao e Funçoes Gratificadas I
na secretaria Municipal de Habitação. e Traba1b:>'~
A ~ KJNICIPAL DE NJIJA IGUAÇU,PQR'SFlJS RE -'
PRESENI'ANl'ESIEGP.IS DEcRETAE EU SAOCIOOOA SE 
GUINI'E LEI:

Art. 19 - Ficam criados na secretaria M.1
nicipal de Habitação e Traba1h::>, 02 (dois) Car 
90s em Comissão, símbolo <X-I de Diretor do De 
partamento de Ap:)io as Elrrpresas e Sindicatos e
de Diretor do Departamento de Terras e Programas
Habi tacionais.

Art. '29 - Ficam criados na secretaria Mu- .
nicipal de HabitaÇão e Trabalho, 03 (três) c;ar 
90S em Cànissão, sirnlx>1o <X-2 de Chefe das Divi
sões _Técnicas e serviço~ AsSisteneiais e Mnini~

.Eaçao.

- ~. 39 - Ficam criados na secretaria Mu
nicipal delfabitação e Trabalho, 04 (quatro) ~
gos Em eartissão, símbolo <X-3, de Chefes dos se
tores de Planejamento de Habitação para pq:ll.1là 
ção de baixa rerrla; Planejamento eOrientação,de
uso, ocupação e oonstru2ão na área urbana; Trei"
namento e fomação de mao de obra; Assistência '
ao Tr~r.e I.Il:t~ê,~S Si@cais.-,_,-.

Art. 49 - Ficam criados na secretariaMu
nicipal de Habitação e Trabalho, 05 (cinoo). Fun-=
ções Gratificadas, sÍJplX>lo FG-l, de Chefes dos '
Setores 'de Serviços de Pessoal, Serviço de M:lte
rial e Patroonió; serviço de Controle Orçanentá
rio e Finançeiro; Serviço de eatunicação SÕcialT
e serviço de Bi,blioteca e Dj><mrentação. . '

Art. 59 - Esta Lei éntrará em vigor na
data de sua publicação.
PREFEITURAMUNICIPALDE N(NA IGUAÇU, 08 DE MAIO'
DE 1985.
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